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ELEITORAL

DECISÃO: Deferido o pedido à dispensa pelo dobro de dias de convocação para prestar serviços à Justiça 
Eleitoral da servidora LAURA DE OLIVEIRA COSTA, matrícula 495096022, Policial Penal, ficando autorizadas 
as folgas, conforme Parecer nº. 015/2023, da Procuradoria Jurídica, fls. 07 e 08 e com a aprovação do Diretor-
Presidente da AGEPEN, fls. 09.

Campo Grande-MS, 18 de janeiro de 2023. 

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Matrícula nº. 18128021

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Requerimento de Abono de Permanência

Lotação: Agência estadual de administração do sistema penitenciário.
Situação: Da ativa
Interessado:
Matrícula Servidor Cargo Processo
78551021 EDITA GIL Policial Penal 31/090632/2022

DECISÃO: Pelo exposto, opinamos desfavoravelmente ao pedido da servidora, vez que não preencheu todos 
os requisitos para aposentadoria voluntária, nos termos art. 10 da Lei Complementar n° 274/2020, com base 
na MANIFESTAÇÃO VINCULADA/PEP/AGEPEN/N° 01/2023, fls. 01/07, da Procuradoria de Entidades Públicas da 
AGEPEN.

Campo Grande-MS, 18 de janeiro de 2023.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0084, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor PETRONIO ALVES CORREA FILHO, matrícula n. 108736022, ocupante do cargo de Professor, classe 
G2, nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, 
inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, 
III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/042395/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0085, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, à servidora 
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ANELIZE LAZARO DE LIMA, matrícula n. 60036021, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/ESP/1/6, 
código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º e §2º, da Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º e §3º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, 
art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada 
pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 
de dezembro de 2003 (Processo n. 31/600790/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0086, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à ELENIR DOS SANTOS CALADO DA SILVA, na condição 
de Cônjuge de Geogemar Campelo da Silva, matrícula n. 18805022, aposentado no cargo de 3º Sargento-PM, 
símbolo 644/3SG/3, código 40017, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 
de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as 
alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 
2021, e art. 49-A, §1º e §2º, da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 26 de setembro de 2022 (Processo n. 55/011820/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2023. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0087, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à MARIA NIZETE LIMA DA SILVA, na condição de Cônjuge de 
Juarez da Silva, matrículas n. 5134022 e 5134025, aposentada nos cargos de Professor/Professor, classe F3/F3, 
nível 8/6, código 60001/60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I e art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 20 de outubro de 2022 
(Processo n. 55/013038/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Republica-se por constar incorreção no original.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.051, de 18 de janeiro de 20223 – pág. 96 e 97.
PORTARIA “P” AGESUL n. 004, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.
                                                

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, com base nas disposições dos artigos 49 e 50, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 
2022, e do artigo 9º, inciso IV, do Decreto nº 14.769, de 27 de junho de 2017, e considerando os princípios que 
regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos, resolve:

DELEGAR competência ao servidor ANDRÉ SIMÕES, ocupante do cargo em comissão de Direção Gerencial 
Superior Especial e Assessoramento, na função de Diretor de Administração e Finanças desta Agência Estadual de 
Gestão de Empreendimentos - AGESUL, para, ordenar despesas, autorizando empenhos e pagamentos, exceto 


